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5.6.Quando se tratar de deficiência visual, o candidato deverá apresentar
laudo oftalmológico (original ou original e cópia para conferência) realizado nos últimos
12 meses anteriores a data da publicação deste edital, contendo informações expressas
sobre a acuidade visual aferida com e sem correção e sobre a somatória da medida do
campo visual em ambos os olhos, ou no parecer de equipe multiprofissional e
interdisciplinar deverão conter as referidas informações.

5.7.Perderá o direito de concorrer à vaga reservada ou à(s) vaga(s) que
surgir(em), no período de validade do Concurso, destinada(s) às pessoas com deficiência,
o candidato que, por ocasião da avaliação biopsicossocial, não apresentar parecer de
equipe multiprofissional e interdisciplinar (original ou original e cópia para conferência),
emitido em período superior a 12 meses ou que deixar de cumprir as exigências de que
tratam os subitens 5.3, 5.4 e 5.5 deste edital, bem como o que não for considerado
pessoa com deficiência na avaliação biopsicossocial ou, ainda, o que não comparecer à
avaliação biopsicossocial.

5.8.O resultado da Avaliação Biopsicossocial será divulgado no site do CEPS.
5.9.Demais informações a respeito da Avaliação Biopsicossocial constarão de

edital específico de convocação para essa fase.
6.DOS CANDIDATOS NEGROS
6.1.Em cumprimento ao disposto no Art. 1º caput da Lei nº 12.990/2014,

ficam reservados 20% (vinte por cento) do total das vagas de cada tema do concurso,
para candidatos declarados negros no ato da inscrição.

6.2.A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas
oferecidas por cada tema no concurso público for igual ou superior a 3 (três).

6.3.Considerando o subitem 6.2, no ato da publicação do presente edital não
se aplica a reserva de vagas a candidatos negros para este concurso, visto que a área de
conhecimento oferece menos de 03 (três) vagas. Se durante a validade deste Processo
Seletivo a área de conhecimento atingir 03 (três) ou mais vagas, a 3ª (terceira) vaga fica
reservada aos candidatos negros.

6.4.Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas
reservadas a candidatos negros, esse será aumentado para o primeiro número inteiro
subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído
para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco
décimos).

6.5.O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas aos candidatos
negros deverá, no ato da inscrição, se autodeclarar preto ou pardo, conforme o quesito
raça ou cor utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE.

6.6.Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será
eliminado do concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua
admissão, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o
contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

6.7.Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas
e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no
concurso.

6.8.Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido
para ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas
reservadas.

6.9.Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada,
a vaga será preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado.

6.10.Na hipótese de não haver número de candidatos negros aprovados
suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para
a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada
a ordem de classificação.

6.11.A autodeclaração do candidato será confirmada mediante procedimento
de heteroidentificação.

7.DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR À
AUTODECLARAÇÃO DOS CANDIDATOS NEGROS

7.1.Os candidatos que se autodeclararem negros serão submetidos
imediatamente antes da homologação do resultado final do concurso, ao procedimento
de heteroidentificação complementar à autodeclaração dos candidatos negros.

7.2.Considera-se procedimento de heteroidentificação a identificação por
terceiros da condição autodeclarada.

7.3.Serão convocados para o procedimento de heteroidentificação dez
candidatos por tema, resguardadas as condições de aprovação estabelecidas neste edital
de Concurso Público, o quantitativo de inscritos na referida cota e o disposto na
Resolução nº 4.959/2017-CONSEPE-UFPA.

7.3.1.A convocação para o procedimento de heteroidentificação e posterior
confirmação da autodeclaração como negro pela comissão não enseja direito à
classificação, aprovação no certame ou nomeação, às quais obedecerão os percentuais
definidos no subitem 6.1 e Anexo II do Decreto nº 6.944/2009.

7.3.2.O edital de convocação com o local e horário para o comparecimento do
candidato para o procedimento de heteroidentificação complementar à autodeclaração
dos candidatos negros estará disponível no endereço eletrônico do CEPS.

7.4.Para o procedimento de heteroidentificação, na forma da Portaria
Normativa nº 4/2018, o candidato que se autodeclarou negro deverá se apresentar de
forma presencial à comissão de heteroidentificação.

7.5.A comissão de heteroidentificação será composta por cinco integrantes e
seus suplentes, que não terão seus nomes divulgados, cujos currículos estarão disponíveis
no endereço eletrônico do CEPS.

7.6.O procedimento de heteroidentificação será filmado pela UFPA para fins
de registro de avaliação para uso da comissão de heteroidentificação e/ou da comissão
recursal.

7.7.O candidato que se recusar a realizar a filmagem do procedimento de
heteroidentificação será eliminado do Concurso Público, dispensada a convocação
suplementar de candidatos não habilitados.

7.8.A comissão de heteroidentificação utilizará exclusivamente o critério
fenotípico para aferição da condição declarada pelo candidato.

7.8.1.Serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao tempo
de realização do procedimento de heteroidentificação.

7.8.2.Não serão considerados, para fins do disposto nos subitens 7.3 e 7.4
deste edital, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente apresentados,
inclusive imagem e certidões referentes à confirmação em procedimentos de
heteroidentificação realizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e
municipais.

7.9.A comissão de heteroidentificação deliberará pela maioria de seus
membros, sob forma de parecer motivado.

7.10.As deliberações da comissão de heteroidentificação terão validade apenas
para este Concurso Público.

7.10.1.É vedado à comissão de heteroidentificação deliberar na presença dos
candidatos.

7.11.Será eliminado do concurso e dispensada a convocação suplementar de
candidatos não habilitados, o candidato que:

a)não for considerado negro pela comissão de heteroidentificação, conforme
previsto no Art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 12.990/2014, e no Art. 11 da Portaria
Normativa nº 4/2018 e ainda que tenham obtido nota suficiente para aprovação na
ampla concorrência e independentemente de alegação de boa-fé;

b)se recusar a ser filmado;
c)prestar declaração falsa;
d)não comparecer ao procedimento de heteroidentificação.
7.12.O resultado do procedimento de heteroidentificação complementar à

autodeclaração dos candidatos negros será divulgado no endereço eletrônico do CEPS.
7.13.Demais informações a respeito do procedimento de heteroidentificação

constarão de edital específico de convocação para essa fase.
8.DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL
8.1.O candidato que necessitar de atendimento especial e/ou adaptação das

provas deverá informar, no ato da sua inscrição, em campo próprio do formulário, o tipo
de atendimento compatível com a sua limitação para a realização da(s) prova(s) e enviar,

via upload, a imagem do parecer emitido por especialista nos últimos 3 (três) meses
antes da publicação deste edital, contendo a assinatura e o carimbo do profissional
especializado com o número de sua inscrição no respectivo conselho fiscalizador da
profissão, conforme a sua especialidade.

8.2.O candidato PCD que necessitar de atendimento especial e/ou adaptação
das provas em razão de sua deficiência deverá informar, no ato da sua inscrição, em
campo próprio do formulário, o tipo de atendimento compatível com a sua deficiência
para a realização da(s) prova(s) e enviar, via upload a imagem do parecer emitido por
equipe multiprofissional e interdisciplinar conforme subitem 4.6, "b".

8.3.Os recursos especiais solicitados pelo candidato para a realização das
provas deverão ser justificados pelo parecer por ele apresentado, ou seja:

a)recursos especiais solicitados que não sejam respaldados pelo parecer
emitido por especialista ou por equipe multiprofissional e interdisciplinar, conforme o
caso, serão indeferidos;

b)eventuais recursos que sejam citados no parecer do candidato, mas que não
sejam por ele solicitados no sistema eletrônico de inscrição não serão considerados na
análise da solicitação de atendimento especial do candidato.

8.4.O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a
realização das provas deverá solicitá-lo, no ato da sua inscrição, em campo próprio do
formulário, e enviar, via upload, a imagem de parecer com justificativa emitido por
equipe multiprofissional e interdisciplinar conforme subitem 4.6, "b".

8.5.O candidato com atendimento especial de tempo adicional deferido para
a realização de suas provas, que não seja considerado deficiente na avaliação
biopsicossocial, será eliminado do concurso, por descumprir o subitem 17.12 deste
edital.

8.6.A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das
provas deverá solicitá-lo, no ato da sua inscrição, em campo próprio do formulário.

8.6.1.A candidata deverá levar, no(s) dia(s) de realização da(s) prova(s), um
acompanhante adulto que ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da
criança. A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a
criança no local de realização das provas.

8.6.2.A UFPA não disponibilizará acompanhante para a guarda de criança.
8.7.A documentação citada nos subitens 8.1, 8.2 e 8.4 deste edital deverá ser

enviada de forma legível, sendo o fornecimento da documentação de responsabilidade
exclusiva do candidato.

8.8.O CEPS não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça
a chegada dessa documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores,
seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores que
impossibilitem o envio. Esses documentos, que valerão somente para este processo, não
serão devolvidos nem deles serão fornecidas cópias.

8.9.O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação a que se
referem os subitens 8.1, 8.2 e 8.4 deste edital. Caso seja solicitado pelo CEPS, o
candidato deverá enviar a referida documentação, para a confirmação da veracidade das
informações.

8.10.O candidato que não solicitar atendimento especial no sistema eletrônico
de inscrição e não especificar quais os recursos serão necessários para tal atendimento,
não terá atendimento especial, ainda que faça o envio, via upload, da documentação
prevista nos subitens 8.1, 8.2 e 8.4 deste edital. Apenas o envio do parecer não é
suficiente para a obtenção do atendimento especial.

8.11.No caso de solicitação de atendimento especial que envolva a utilização
de recursos tecnológicos, se ocorrer eventual falha desses recursos no dia de aplicação
das provas, poderá ser disponibilizado atendimento alternativo, observadas as condições
de viabilidade.

8.12.A solicitação de atendimento especial, em qualquer caso, será atendida
segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade.

9.DO INGRESSO E REMUNERAÇÃO
9.1.O ingresso na Carreira do Magistério Superior far-se-á no nível 1 da classe

A, com a denominação de Adjunto A e receberá a RT( Retribuição de Titulação) de
Doutor, conforme previsto na Lei nº 12.772/2012 alterada pela Lei nº 12.863/2013, sendo
que os nomeados e empossados exercerão a docência na Universidade Federal do Pará,
percebendo salário inicial conforme o quadro a seguir:

Quadro 2

. Classe Regime de
Trabalho

Denominação Titulação Vencimento
Básico*

Retribuição por
Titulação*

Total Bruto*

. A 40h com
Dedicação
Exclusiva

Adjunto A Doutor R$ 4.463,93 R$ 5.136,99 R$ 9.600,92

10.DAS ETAPAS DO CONCURSO
10.1.O Concurso constará de duas etapas, de acordo com a Resolução nº

4.959/2017 - CONSEPE-UFPA, Art. 17, §1º, sendo que a Primeira Etapa poderá, a critério
da Unidade, ser precedida de uma Prova Objetiva de caráter eliminatório.

10.1.1.Será considerado apto para a Primeira Etapa o candidato que na Prova
Objetiva, quando houver, obtiver, no mínimo, 70% (setenta por cento) da pontuação.

10.2.As duas etapas do concurso se desenvolverão da seguinte forma:
I-Primeira Etapa, de caráter eliminatório e classificatório:
a)Prova Escrita, com leitura coletiva;
b)Prova Didática;
c)Memorial;
II-Segunda Etapa, de caráter classificatório:
a)Julgamento de Títulos.
10.3.Da Prova Escrita:
10.3.1.A prova escrita, obrigatoriamente dissertativa, para cada Concurso

versará sobre um item, a ser sorteado na presença de todos os candidatos, da relação
constante no Anexo II deste Edital;

10.3.2.A prova escrita destina-se à avaliação tanto da capacidade do candidato
em expor conhecimentos de maneira clara e organizada, quanto à extensão, atualização
e profundidade de seus conhecimentos e terá a duração máxima de 4 (quatro) horas. A
prova será realizada imediatamente após o sorteio do item.

10.3.3.A leitura e o julgamento da Prova Escrita serão realizados conforme
cronograma pré-estabelecido;

10.3.4.A ordem da leitura da prova escrita será feita por meio de sorteio
entre os candidatos;

10.3.5.O não comparecimento do candidato no horário e local estabelecidos
para o sorteio do tema e leitura das provas implicará a eliminação automática do
candidato faltoso;

10.3.6.Durante a leitura não poderá ocorrer nenhuma correção ou acréscimo
no que foi anteriormente redigido pelos candidatos;

10.3.7.A avaliação da Prova Escrita será realizada de acordo com os itens a
seguir:

a)forma: introdução, desenvolvimento e conclusão (dois pontos);
b)conteúdo e desenvolvimento do tema: organização, coerência, clareza de

ideias, extensão, atualização e profundidade (seis pontos);
c)linguagem: uso adequado da terminologia própria ou técnica, propriedade,

clareza, precisão e correção gramatical (dois pontos).
10.3.8.A valoração a ser conferida aos itens da Prova Escrita será estabelecida

na Resolução da Unidade responsável pelo concurso, que será disponibilizada juntamente
com este Edital:

10.4.Da Prova Didática:
10.4.1.A prova didática consistirá em aula ministrada pelos candidatos e

versará sobre um item da lista do Anexo II sorteado com 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, na presença de todos os candidatos.

10.4.2.Na impossibilidade de todos os candidatos realizarem a prova no
mesmo dia, um novo sorteio será realizado com 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência de cada dia de prova.

10.4.3.Antes do início da Prova Didática os candidatos deverão entregar à
Comissão Examinadora os planos de aula, o material de apresentação e o material
didático a ser utilizado na aula.
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